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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2024 
 

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense - CISAMUSEP e a empresa Jr Champion Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e higienização dos dutos do 
sistema de condicionadores de ar no Centro Cirúrgico do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
Parecer nº 08/2026, de 29/06/2026. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2008.3.3.90.39.00.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Prorrogação: 12 (doze) meses, período compreendido entre 23/08/2025 
a 22/08/2026. 
Reajuste: Os itens não sofrerão reajuste, mantendo o valor contratual de 
R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 
Data da Assinatura: 06 de julho de 2026. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 06 de julho de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 163/2026 

 
Pregão nº 02/2026 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 
e a empresa Medpoa Comercio de Material Hospitalar Ltda, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.807.173/0001-70. 
Objeto: Aquisição dos materiais hospitalares e odontológicos a serem 
utilizados no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP. 
Dotações Orçamentárias: nº 01.001.10.302.0003.2003.33.90.30.00.00 
- Material de Consumo e nº 01.001.10.302.0003.2004.33.90.30.00.00 - 
Material de Consumo. 
Período: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato. 
Valor: R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais). 
Data da Assinatura: 29 de junho de 2026. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 29 de junho de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2026 

 
Pregão nº 02/2026 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 
e a empresa Cirurgica Nossa Senhora Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
24.586.988/0001-80. 
Objeto: Aquisição dos materiais hospitalares e odontológicos a serem 
utilizados no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP. 
Dotações Orçamentárias: nº 01.001.10.302.0003.2003.33.90.30.00.00 
- Material de Consumo e nº 01.001.10.302.0003.2004.33.90.30.00.00 - 
Material de Consumo. 

Período: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato. 
Valor: R$ 18.820,50 (dezoito mil, oitocentos e vinte reais e cinquenta 
centavos). 
Data da Assinatura: 29 de junho de 2026. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 29 de junho de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DA DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANCIONADOR 
 

Em face da instauração do processo Administrativo nº 01/2026, contra a 
empresa SUPERMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, já qualificada no Contrato nº 153/2025, por 
motivo de falta contratual por parte da Contratada, ficou determinado a 
seguinte decisão. 
“[...] 
DISPOSITIVO  
Posto isto, reconhece-se a infringência contratual e legal (art. 115, da Lei 
nº 14.133/2021), por parte da Contratada, isto é, sua conduta no caso em 
questão violou normas e deveres que competia observar (em relação à 
sua pontualidade), conforme fundamentação acima exposta, e em razão 
dessa violação aplica-se a sanção de ADVERTÊNCIA. 
Publique-se no órgão oficial da Entidade e Intime-se a Contratada da 
referida decisão. 
Maringá/PR, 22 de junho de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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